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PARECER  JURIDIC°  CONCLUSIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°010.1/2025 
INTERESSADO: Divisão de Processo Licitattirio - PROLIC 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo — Licitação 

 

EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO. ANALISE 
JURÍDICA DOS ATOS DO PROCESSO LICITATÓRIO ATÉ 
A HOMOLOGAÇÃO QUE TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DE BOMBAS E 
MOTORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SAAE DE GOVERNADOR EDISON LOECAO/MA. 

        

1— RELATÓRIO  

           

           

Vein  a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-Chefe 

signatário, solicitação de parecer jurídico conclusivo para aprovação do Processo Administrativo n° 

010.1/2025, que originou o pregão eletrônico 004/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento e manutenção de bombas e motores, para 

atender as necessidades do SAAE de Governador  Edison  Lobão/MA 

Instruidos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca 

da regularidade do procedimento realizado. 

E o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com 

base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações 

relativas aos atos anteriormente praticados. 

impende destacar, ademais, que se trata  dc  pronunciamento restrito As questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, 

financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes A conveniência e à oportunidade da prática 
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dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta 

Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à  scare  juridica, parte-se da premissa 

de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detem os conhecimentos específicos 

necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e 

atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativa. 

3- FUNDAMENTAÇÃO 

O pregão consiste cm modalidade de licitação instruída pela Lei Federal n° 14.133/2021, para 

aquisição de bens c serviços comuns, no âmbito da União, Estados, Municípios e DF. 

Nos termos do inciso XIII do  art.  6° da Lei 14.133/2021; silo considerados bens e serviços 

comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

O exame dos atos realizados nas fases interne e externa do processo licitatório, demonstrou o 

que se segue, vejamos: 

• Requerimento de autuação de processo  administrative  com o objetivo da 

contratação; 

• Documento de Formalização de Demanda: 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Oficio à Secretaria Municipal de Finanças, para abertura do processo 

administrativo; 

• Planilha de itens com discriminação de quantidades; 

• Solicitação de dotação orçamentária; 

• Informação da fonte de recurso; 

• Solicitação de pesquisa de  preens  de mercado; 

• Mapa de cotação; 

• Termo de Referencia; 

• Aprovação do Termo de Referencia; 

• Justificativa para adoção  So preen  na modalidade eletrônico; 

• Autuação do processo; 

• Minuta de edital e aneros; 

• Publicação do aviso: 
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• Julgamento das empresas licitantes. 

• Juntada de propostas de preços; 

• Documentos de habilitação; 

• VerVicação dos documentos de habilitação, 

• ilta do pregão eletrônico; 

Com base no que dispõe a no  art.  62 da Lei 14A33/2021, acerca da fase externa do pregão, 

estabelece, dentre outras, que a habilitação 6 a fase da licitação em que se verifica o conjunto de infonnações 

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. Durante a fase de habilitação, deverão ser observados algumas disposições elencadas no  art.  63, 

quais sejam:  

Art.  63. Nafase de habilitação  day  licitações serão observadas as seguintes disposições: 

I - Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendeu; aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

11 -  Sera  erigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor,  mew  quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento:  

lit  - serão exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classecado,- 

IV -  Sera  exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas especificas. 

1 .̀  Constará do edital de licitação cláusula que alja dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos autos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

2' Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condiales e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital 

de licitação poderá  prayer, soh  pena de inabilitação, a necessidade de o  lieu  ante atestar 

que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço. assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia 
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§3° Para osfins previstos no § 2° deste artigo. o edital de licitação sempre deverá prever 

a possibilidade de substituição da vistoria por declara 	mal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conheci 	 condições e 

peculiaridades da contratação. 

§ 4° Para os fins previstos no § 2° deste artigo. se os 	 arem por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário dlerentes para os 

eventuais interessadas. 

Ademais, as condições de habilitação poderão ser definidas em edital, sendo observadas as 

condições dispostas na Nova Lei de Licitações, a exemplo das disposições acerca da habilitação fiscal; 

social e trabalhista, previstas no  art.  68 e 69, vejamos:  

Art  68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verjficação 

dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNP..0; 

- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual Wou municipal, se houver, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual dou municipal do domicilio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa (1Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituidos por lei; 

V. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXII! do  art  7° da Constituição Federal. 

§ 1° Os documentos referidos nos incisos do eaput deste artigo poderão ser substituidos 

ou supridos, no todo ou em  parse,  por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 

do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§2° A comprovação de atendimento do disposto nos incisos M. IV e V do c:aput deste 

artigo deverá ser feita na forma da legislação especifica.  

Art.  69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão económica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
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comprovada de forma objetiva, por coeficientes e  Indices  econômicos previstos no edital 

devidamente jusaados no processo licitatório. e será restrita à apresent 

seguinte documentação: 

I - Balanco patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais d 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

§ I* A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da  area  contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos  

indices  econômicos previstos no edital 

§ 2° Para o atendimento do disposto no capta deste artigo, é vedada a exigência de 

valores minimos de faturamento anterior e de  indices  de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 30  admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluidas parcelas já 

executadas de contratos firmados. 

§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital  minim°  ou de patrintemio 

liquido  minim°  equivalente a até 10% (dez per cento) do valor estimado da contrafação. 

§ SOE vedada a exigência de  indices  e valores não usualmente adotadas para a avaliação 

de situação económico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

§ 	Os documentos referidos no inciso I do capuz deste artigo limitar-se-do ao Ultimo 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

Quanto a documentação referente ao  Pre*  Eletrônico e, mormente a habilitação das pessoas 

jurídicas licitantes, VERIFICO que atentem aos ditames albergados pela legislação, tais dispositivos devem 

ser interpretados em consonância com ao  art.  37, XXI, da Constitui* Federal de 1988.  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especOricados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienaçaes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qual fficactio 	tica 	económica 

indispensáveis  it  garantia do cumprimento das obrigações. 

Assim sendo, tal preceito constitucional traz em sua norma assertiva que 	ermitiri as 

exigências  dc  qualificação técnica e econômica indispensável à garantia dos cumprimentos das obrigações, 

o que deve servir como parAmetro para uma interpretação sistemática c teleologica. 

Desta forma, o Pregoeiro, com base nos princípios da ra7oabilidade e proporcionalidade, 

verificou que os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram habilitadas, atingiram o fim 

colimado pelo edital, procedendo acertadamente a habilitação das empresas concorrentes. 

Neste contexto, reconheço a legalidade das etapas do processo licitatório, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a 

tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado do  &glib  de administração pública. 

não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, 

opinião técnico-juridica que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática 

do ato administrativo, que se constitui na execução a  officio  da lei. Na oportunidade do 

julgamento porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que 

poderia  set;  ou não considerado pelo administrador" (Mandado de Segurançan° .24.584-

I Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Melo - STFfr. Sem gr/i' no 

original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com base 

nas solicitações c documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR 
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RAW,  aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos ditames legais aplicáveis ao tipo e 

modalidade de licitação executado. 

Em todos os casos, a Procuradoria esta à disposição para eventuais consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu 

âmbito  dc  atuação. 

Governador  Edison  Lobio, 23 de setembro de 2025. 

arena  
ICO 

9316 - MA  
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